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O Documento Europeu Único de Contratação Pública DEUCP instituído pela Diretiva 2014/24/EU no seu artigo 59º, é uma declaração sob compromisso de honra atualizada, e funciona como prova preliminar de cumprimento de requisitos e da inexistência de impedimentos. Destina-se à substituição transitória de certificados emitidos por autoridades públicas ou por terceiros, confirmando que o operador económico em causa satisfaz qualquer uma das condições previstas nas alíneas a), e b) e c) desse artigo.    
Num Concurso Limitado por Prévia Qualificação o artigo 168º. do Código dos Contratos Públicos exige na primeira fase de apresentação de candidaturas e qualificação de candidatos a entrega dos documentos destinados à qualificação dos candidatos e a referida DEUCP, nos procedimentos com publicação de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia. 
Neste caso de Concurso Limitado por Prévia Qualificação exige-se ainda que, nos casos em que o operador económico, para efeitos de preenchimento de requisitos mínimos de capacidade técnica recorre a terceiros subcontratados, a respetiva candidatura deverá ser acrescida das declarações de compromisso DEUCP dessas entidades terceiras.
Nos presentes autos discute-se se os candidatos estão obrigados a apresentar tais documentos de habilitação e declaração de compromisso dos terceiros subcontratados no momento da apresentação das candidaturas, sob pena de exclusão nos termos do disposto no artigo 168.º n.º4 do Código dos Contratos Públicos.
O Supremo Tribunal Administrativo confirmou o Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte que entendeu que a omissão da entrega do DEUCP de entidades terceiras subcontratadas no momento da candidatura consubstancia mera irregularidade formal e suprível.
Foi entendido ser licita a atuação do júri que ao constatar a falta dos DEUCP referentes às entidades terceiras, a cujas capacidades a candidata recorreu para preenchimento dos requisitos de capacidade técnica exigidos, solicitou posteriormente a entrega de tais documentos à candidata nos termos do disposto no artigo 72º, n.º3 alínea a) do CCP.
Neste sentido veja-se o entendimento já foi adotado pelo TJUE no Acórdão de 03/06/2021 proc. 210/20.
 Igualmente o TJUE por Despacho de 10/01/2023 no seguimento de reenvio prejudicial formulado pelo Supremo Tribunal Administrativo veio dizer que “o artigo 63º da Diretiva 2014/24/EU… lido em conjugação com o artigo 59º e o considerando 84 … deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma regulamentação nacional por força da qual um operador económico que pretenda recorrer às capacidades de outra entidade para a execução de um contrato público apenas deve transmitir os documentos de habilitação dessa entidade e a declaração de compromisso desta última após a adjudicação do contrato em causa”



